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A Constituição Brasileira diz que todos 
são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza. Na prática, essa 

igualdade ainda encontra diversos entraves 
para se estabelecer, especialmente quando se 
tem impedimentos que prejudicam a partici -
pação em sociedade em igualdade de condi-
ções. No Brasil, segundo o Instituto Brasileiro 
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entre as 198,3 milhões de pessoas com dois 
anos ou mais de idade, 7,3% eram pessoas com 
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há dez anos era sancionada a Lei Brasileira 
�G�H���,�Q�F�O�X�V�m�R���G�D���3�H�V�V�R�D���F�R�P���'�H�À�F�L�r�Q�F�L�D�����/�H�L���Q�ž��
�����������������������������$���/�%�,���p���X�P�D���O�H�L���D�P�S�O�D�����D�E�R�U�G�D���R��
direito à saúde, à educação inclusiva, à mora -
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ra, entre outros, promovendo inclusão social e 
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concretizar no Brasil a Convenção Internacio-
�Q�D�O���V�R�E�U�H���R�V���'�L�U�H�L�W�R�V���G�D�V���3�H�V�V�R�D�V���F�R�P���'�H�À�F�L�r�Q-
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primeira vez uma abordagem que se desloca 
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em acessibilidade e audiodescrição, debate 
as principais conquistas garantidas pela LBI na 
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rumo a uma vida com autonomia e garantia 
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A PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA NA ELABORAÇÃO DA LBI 
FOI O QUE FEZ DELA UM ESTATUTO 
BASTANTE ABRANGENTE”

Leonardo Oliveira

A LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA (LBI) COMPLETOU 10 ANOS EM JULHO DE 
2025. QUAIS FORAM OS DESDOBRAMENTOS E AS LUTAS QUE 
LEVARAM À SUA CRIAÇÃO E O QUE ELA REPRESENTA PARA 
AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA?

A LBI é fruto da luta dos movimentos sociais, 
das instituições, das famílias e das pessoas com 
deficiência. Mas é um desdobramento de muita coisa 
que aconteceu antes: desde a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, passando pela Constituição 
Brasileira de 1988 e pelo processo de entendimento 
do que era deficiência, de quem são as pessoas com 
deficiência, do que fazer com elas. As pessoas com 
deficiência eram tratadas, dependendo da época e 
do lugar, de formas diferentes: ou eram tidas como 
“anjos inspiradores de superação”, ou eram atiradas de 
precipícios, sacrificadas ou utilizadas em experimentos 
científicos. Tudo isso aconteceu. A sociedade foi se 
impactando com essas situações, e as pessoas com 
deficiência também passaram a não aceitar mais certas 
condições. Muito disso também passa pelos períodos 
das grandes guerras, em que soldados e combatentes 
se tornavam pessoas com deficiência e queriam 
continuar sendo “úteis”, sendo “funcionais”, vivendo 
suas vidas, na medida do possível, de forma próxima 
ao que viviam antes. Tudo isso foi conduzindo à Lei 
Brasileira de Inclusão. Um grande marco que a baseia 
foi a Convenção Internacional sobre os Direitos da 
Pessoa com Deficiência, que mudou o entendimento 
— inclusive da terminologia “pessoa com deficiência” 
— ao colocar a questão da igualdade de oportunidades 
e do ambiente em relação à deficiência, e não apenas 
a deficiência como algo clínico ou incapacitante por 
si só. A LBI também representa a consolidação dos 
direitos dessas pessoas no meio jurídico. Quer dizer, 
é possível, através dela, processar uma instituição, 
uma pessoa ou um órgão, pelo crime de capacitismo 
ou por não estabelecer as prioridades no atendimento 
ou nas cotas. Existia a Lei de Cotas antes, mas a LBI 
também fala disso. Para concursos públicos, para vagas 
de emprego, já houve instituições notificadas por não 
cumprirem essas cotas de vagas para pessoas com 
deficiência. Então, ela representa um grande avanço e 
algo em que a gente pode se amparar. Existem critérios 
que a instituição, a pessoa jurídica, a pessoa física ou a 
família da pessoa com deficiência precisam observar. 
Ela representa esse avanço.
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VOCÊ MENCIONOU QUE AS TERMINOLOGIAS 
FORAM MUDANDO AO LONGO DO TEMPO E QUE A 
CONVENÇÃO TROUXE UMA NOVA. PODE EXPLICAR  
A IMPORTÂNCIA DESSE PROCESSO?

As nomenclaturas representam muito do 
entendimento que a sociedade tem, naquele 
momento, sobre determinado tema. Então, 
quando se usa a expressão “aposentado por 
invalidez”, o que se está dizendo com isso? 
Que aquele cidadão se tornou, em virtude 
de um acidente ou de uma doença, alguém 
com deficiência. Então, ele agora não vale 
mais? Agora é inválido, é improdutivo, 
precisa ser escanteado, colocado de lado por 
que não serve mais para o trabalho? São 
nomenclaturas que passam por “deficiente”, 
“inválido”, “excepcional”, “retardado”, “incapaz”. 
Quando a ONU [Organização das Nações 
Unidas], em 1981, declara o “Ano das Pessoas 
Deficientes”, foi a primeira organização 
internacional que colocou o termo “pessoa” ao 
se referir a esse grupo populacional. O termo 
afirma que é uma pessoa e não esconde que 
ela tem uma deficiência, que é uma limitação. 
Mas também não tenta mascarar, como os 
termos “pessoas portadoras de deficiência” 
ou “pessoas com necessidades especiais”. 
Por exemplo, por eu não enxergar, algumas 
coisas ficam mais difíceis ou simplesmente 
impossíveis para mim. Agora, muitas outras 
coisas são possíveis. Quer dizer, eu não 
enxergo e, dependendo da época em que 
estivesse vivendo, não poderia nem trabalhar. 
Hoje, posso trabalhar, posso ter uma família, 
posso me divertir, posso assistir a um filme no 
cinema, posso assistir a um show, posso até 
ser o artista do show. Dependendo da época, 
as pessoas com deficiência só eram pedintes. 
A nomenclatura é importante, mas ela não 
necessariamente encerra um ciclo. A utilizada 
hoje é a melhor que nós temos neste momento.  
A legislação já usou termos que hoje 
entendemos como capacitistas, mas que, para 
a época, eram o melhor termo a que se podia 
chegar. Agora, a LBI contou com muito debate 
público. A participação das pessoas com 
deficiência na elaboração da LBI foi o que  
fez dela um estatuto bastante abrangente:  
fala de trabalho, de lazer, de construção de  
família, de tutela e curatela , de habitação, de 
saúde. Por isso é um estatuto, pois abrange 
muitas dimensões. E isso se deve à essa 
participação ampla em sua elaboração, que 
contou também com organizações, coletivos, 
movimentos e instituições familiares.

MUITOS ARTIGOS DA LBI AINDA NÃO FORAM IMPLEMENTADOS. QUAL É A IMPORTÂNCIA 
DESSA REGULAMENTAÇÃO PARA QUE A LEI POSSA SER EFETIVAMENTE APLICADA?

A LEI TEM COMO PRINCÍPIO CENTRAL A GARANTIA DOS DIREITOS HUMANOS. 
AO LONGO DA ÚLTIMA DÉCADA, VOCÊ CONSIDERA QUE ELA VEM CUMPRINDO 
ESSE PAPEL?

Tutela é a medida de proteção voltada a 
menores de idade que não estão sob o 
poder familiar; já a curatela destina-se a 
maiores de idade que, por determinadas 
razões, não podem reger a própria vida civil.

QUEM É QUE VAI SER RESPONSABILIZADO 
POR ESSA TAXA DE ANALFABETISMO 
ENTRE AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA?”

Quando um artigo não é 
regulamentado, muita coisa fica 
em aberto. Então, por exemplo, a 
lei do cão-guia, nº 11.126 de 2005: a 
pessoa pode entrar com o cão-guia 
em ambientes públicos ou privados 
de uso coletivo. No entanto, como 
identificamos um cão-guia? Será que 
todo cachorro com uma pessoa cega 
é um? Como se define o cão-guia? Ele 
precisa de uma identificação que vem 
de determinada escola? A pessoa tem 
que ter uma carteirinha com a foto 
dela e do cachorro? Precisa andar 
com a carteirinha de vacinação do 
cachorro? Eu tenho um  
cão-guia. Ele é identificado, tem 
a plaquinha, tem um coletinho 
escrito “cão-guia”, tem o nome dele 
e toda a documentação. E, mesmo 
assim, tem lugar que eu chego e não 
aceitam cachorro. Então, eu respiro 
e digo que é um cão-guia. Há pouco 
tempo aconteceu isso: cheguei a 

A lei em si é abrangente, fala de 
muita coisa, mas estabelece questões 
relacionadas ao trabalho. À medida 
que há descumprimento dessa 
legislação e alguém denuncia, o 
Ministério Público pode atuar. 
Já aconteceu em outros lugares: 
medidas de acessibilidade não foram 
cumpridas, o Ministério Público 
notificou, ou alguém simplesmente 
processou dizendo “essa instituição 
não está cumprindo o básico da 
acessibilidade”. As pessoas não 
conseguem se movimentar com 
autonomia e segurança. Nesse 
sentido, acho que está mais fácil 
das coisas mudarem de fato. Agora, 
muito do que diz respeito às pessoas 
com deficiência não tem lei que vá 
mudar de forma acelerada. Passa 
pela educação, por outros fatores. 
Algumas coisas só acontecem pela 
força da obrigação: “se você não 

um restaurante e o atendente 
falou “aqui não pode cachorro”. 
Veio o gerente e, prontamente, 
peguei a documentação do cão e 
mostrei. E ele nem sabia como era a 
documentação de um cão-guia, só 
queria saber se havia algum jeito 
de eu enganar, caso o meu cachorro 
não fosse realmente um cão-guia. 
Para que serve a regulamentação? 
Para amarrar, para deixar aquele 
artigo, aquela lei mais bem explicada 
e mais fácil de ser compreendida 
pelas pessoas. A LBI é complexa 
para quem não está no universo das 
pessoas com deficiência. Se não for 
alguém minimamente entendido 
do assunto, alguns termos não 
serão compreendidos. Por isso é 
importante regulamentar — e,  
mais importante ainda, fiscalizar  
e informar sobre isso. A formação  
e a educação das pessoas  
são fundamentais.

cumpriu o número de vagas, será 
multado”. E essa multa tem que 
ser alta, porque senão a empresa 
prefere pagar. Ela acha que terá 
que fazer muitas adaptações que 
não quer fazer, ou considera que 
a pessoa com deficiência vai dar 
mais trabalho. Então, prefere pagar 
a multa. Se a multa for baixinha, 
paga. Isso acontece bastante. Outras 
preferem contratar pessoas com 
deficiência e dizer: “olha, você está 
contratado, vai receber seu salário, 
mas fica em casa, não precisa 
vir. Você está empregado”. Isso 
acontece muito, principalmente 
em São Paulo. Se a lei ou o decreto 
estivessem regulamentados, 
poderiam dizer: “Olha, elas precisam 
estar empregadas e você tem que 
provar que frequentam o local de 
trabalho”. Sem isso, basta mostrar o 
contrato e está resolvido. 
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COMO A LEI ATUA EM SITUAÇÕES DE MAIS VULNERABILIDADE?

A lei também fala de questões de vulnerabilidade, quando a pessoa 
tem vínculos frágeis ou rompidos com a família. Isso acontece 
bastante. Ou quando esses vínculos até são bons, mas essa pessoa 
precisa de mais cuidados. Uma questão para a qual a lei também 
carece de regulamentação é a dos cuidadores. Muitas pessoas com 
deficiência precisam de cuidadores e eles não são remunerados, ou 
são remunerados pela própria pessoa quando ela pode. O trabalho 
do cuidado é muito invisibilizado. Quem cuida é a mãe, a esposa, a 
filha, quase sempre é a mulher e muitas vezes sem remuneração, 
sem descanso, sem uma regulamentação. Isso é uma coisa que a lei 
precisava amarrar mais. Existe a profissão, por exemplo, do cuidador 
de idosos, em que você faz um curso. Mas no caso de um cuidador 
da pessoa com deficiência esses cuidados vão variar de acordo com 
a necessidade de cada pessoa. Dependendo do nível de suporte de 
uma pessoa autista, por exemplo, ela pode precisar de cuidados 
em relação à saúde básica, tomar banho, ou pode não precisar de 
cuidado nenhum. Talvez uma regulamentação desse conta disso, 
ou uma lei específica sobre o cuidado das pessoas com deficiência. 
O Plano Nacional [dos Direitos da Pessoa com Deficiência] tem 
uma parte voltada para isso, mas não é suficiente.  É sempre bom 
deixar muito explícito que o cuidado vai variar de pessoa para 
pessoa, a necessidade vai variar. Uma pessoa, por exemplo, que 

SEGUNDO O IBGE, EM 2022, ENTRE AS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA DE 15 ANOS OU MAIS, 2,9 MILHÕES 
ERAM ANALFABETAS. ISSO CORRESPONDE A UMA 
TAXA DE ANALFABETISMO DE 21,3%. É TAMBÉM 
QUATRO VEZES A TAXA DE ANALFABETISMO DAS 
PESSOAS SEM DEFICIÊNCIA (5,2%). OU SEJA, 
APESAR DA LBI GARANTIR O DIREITO À EDUCAÇÃO 
INCLUSIVA, OS DADOS MOSTRAM QUE PESSOAS  
COM DEFICIÊNCIA TÊM, EM MÉDIA, MENOS ANOS  
DE ESCOLARIDADE E MAIS DIFICULDADE DE 
CONCLUIR OS CICLOS ESCOLARES. COMO VOCÊ 
AVALIA ESSE CENÁRIO?

Quais são as barreiras para a formação dessas 
pessoas? Começam com você chegar até a 
escola, porque, às vezes, o próprio caminho já 
desanima. Até você ter o material adaptado 
para a sua necessidade, profissionais instruídos 
para conseguir extrair o melhor daquela pessoa; 
ter famílias instruídas, porque muitas vezes a 
pessoa é neurodivergente, que precisa de um 
tratamento, de um medicamento, e a família não 
sabe, não tem dinheiro para comprar. Então é 
melhor ficar em casa. Porque na escola, sem o 
devido tratamento, o devido medicamento, ela 
pode estar em situações extremas de crise, se 

O TRABALHO DO CUIDADO É MUITO INVISIBILIZADO.  
QUEM CUIDA É A MÃE, A ESPOSA, A FILHA, QUASE SEMPRE  
É A MULHER E MUITAS VEZES SEM REMUNERAÇÃO,  
SEM DESCANSO, SEM UMA REGULAMENTAÇÃO”

tenha perdido a visão na idade adulta, e precise de 
um processo de reaprender as coisas, dependendo 
da forma como a família e a própria pessoa lidam 
com isso, pode ser mais leve ou mais pesado, ou 
até impossibilitado. A gente conhece muitos casos 
de maridos que abandonam a esposa que perdeu a 
visão - ou o contrário – ou então os filhos passam a não 
respeitar mais os pais. As pessoas se aproveitam muitas 
vezes do benefício da pessoa com deficiência. Essa 
regulamentação do cuidado resolveria muitas coisas, 
inclusive nessa questão da autonomia, você não ter que 
ficar dependendo desse familiar. Você tem uma pessoa 
que saiba o que fazer, legalizada, com seu descanso 
garantido, com a sua remuneração garantida. E isso 
abre uma possibilidade de trabalho para quem precisa. 
Mas elas também precisam de descanso, remuneração 
digna, formação para saber exercer esse cuidado, e 
não ser uma coisa só da caridade, do assistencialismo. 
Falamos muito de acessibilidade, de barreiras, de libras, 
mas a gente fala pouco do cuidado, e de como ele é 
ofertado ou não, quem é que pode pagar por ele, quem 
é que sabe cuidar. Tudo isso são discussões que ainda 
precisamos aprofundar.

tornar agressiva, e quem é que 
vai querer levar um tapa ou 
chute de um aluno que você 
nem conhece, que você nem 
sabe se ele está fazendo isso 
porque está em crise? E que 
disposição você vai ter para 
chegar em uma sala de aula e 
o professor dar um material 
cheio de gráficos que você 
não consegue ter acesso? As 
barreiras são muitas. Desde 
acesso físico, sair de casa e 
chegar na escola até o acesso a 
profissionais habilitados. Falta 
fiscalização. Porque no ensino 
privado acontece muito de a 
escola fingir que inclui. E o pai e 
a mãe trabalhando na correria 
do dia a dia, muitas vezes 
não conseguem acompanhar. 
Acham que está tudo bem. 
E não está. O filho não está 
aprendendo. Está passando, 

mas não está sendo preparado 
para nada. O aluno precisa de 
um mediador, mas não tem. O 
cenário é desanimador, ainda 
hoje, com 10 anos da LBI. Já 
foi pior? Claro que sim. Mas 
ainda não está nem perto de 
ser bom. As questões sociais e 
socioeconômicas fazem muita 
diferença nisso, especialmente 
se a família puder pagar alguém 
para ser mediador, para ser 
um explicador que vai dar 
um reforço em casa, que vai 
ensinar questões que muitas 
vezes na sala de aula, o professor 
não conseguiu dar conta. O 
que também não é culpa do 
professor. Às vezes ele não 
consegue, não tem como. E quem 
responde por isso então? Quem é 
que vai ser responsabilizado por 
essa taxa de analfabetismo entre 
as pessoas com deficiência?
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NA SAÚDE, ENTRE TANTOS DESAFIOS IMPOSTOS, 
AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA AINDA ENCONTRAM 
BARREIRAS PARA CONSULTAS, REABILITAÇÃO, 
ENTRE OUTROS. DE QUE FORMA A LBI TEM 
INCIDIDO NESTE ASPECTO?

Quando você fala de saúde está falando de 
médicos, enfermeiros, terapeutas ocupacionais, 
psicólogos. São categorias que carecem muito 
dessa formação anticapacitista nos seus 
próprios cursos. A deficiência, muitas vezes, 
para os médicos, é muito medicamentosa. Eles 
não sabem o que fazer quando entra uma 
pessoa com deficiência no consultório, ou que 
sofre um acidente e chega num pronto-socorro 
e precisa de um atendimento. Como a lei atua? 
Ela fala sobre a prioridade no atendimento, 
mas observados os protocolos de saúde, de 
acordo com a gravidade, e o resto passa por 
tudo que a gente já falou, pelas atitudes, pelas 
barreiras de acessibilidade da pessoa conseguir 
chegar aonde ela precisa chegar, de como ela 
vai ser atendida. Tudo isso passa por essas 
questões, que muitas vezes são de ordem 
atitudinal. Você, quando vai ao médico para 
uma consulta e ele precisa receitar alguma 
coisa, dependendo de como for essa interação, 
ela é inviável para a pessoa com deficiência. 
Ele passa receita de um medicamento que você 
precisa ver para dosar a quantidade necessária. 
São coisas que ou você precisa ter alguém, ou 
precisa desenvolver um meio de conseguir 
fazer isso acontecer. Imagina se você tem um 
filho, e você precisa saber fazer isso de uma 
forma que funcione, que não seja prejudicial. 
Porque não há instrumentos prontos para isso. 
A vida faz a gente correr atrás de algumas 
coisas, porque não dá para esperar. As pessoas 
com deficiência precisam viver, elas não têm o 
tempo do legislador, da agência reguladora.  Eu 
tenho que dar o remédio hoje.  
O que eu vou fazer? Tenho que achar meios.  
E se eu não tiver como? São muitas barreiras 
de ordem prática que o legislador não 
consegue alcançar. Então quando você fala 
do que a lei garante, é muito pouco, porque 
muitas coisas estão nessa ordem do dia a 
dia, da prática, que não sei como seria para 
regulamentar isso de forma assertiva, de 
forma que dê resultado prático. Agora, o 
Estado precisa garantir mais atendimento 
para quem precisa de reabilitação, mais 
clínicas, hospitais especializados, para 
quem precisa eventualmente desse lugar. 
Isso é uma coisa que a própria Constituição 
já dizia, não precisava nem da LBI para 
isso. As políticas públicas, a fiscalização, as 
denúncias, tudo isso tem potencial de fazer 
com que os governos estaduais, municipais 
e federal queiram correr para proporcionar 
mais acesso à reabilitação, aos tratamentos, a 
uma instrução aos profissionais do SUS para 
atender melhor as pessoas com deficiência. 

FALANDO EM PARTICIPAÇÃO SOCIAL,  
QUE É UM ASPECTO CENTRAL DA LBI, EM 2024 
ACONTECEU A 5ª CONFERÊNCIA NACIONAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, DEPOIS  
DE UM HIATO DE OITO ANOS SEM CONFERÊNCIAS. 
QUAL É A IMPORTÂNCIA DISSO?

O fato de ser depois de tanto tempo é um 
problema. Representa um atraso nas políticas 
públicas voltadas para as pessoas com 
deficiência de acordo com as prioridades 
que são levadas para essas conferências. 
São espaços onde as pessoas, instituições, 
coletivos, organizações de pessoas com 
deficiência, familiares, cuidadores, todo 
mundo estão ali para discutir o que é 
prioridade para os próximos anos. A avaliação 
biopsicossocial unificada, por exemplo, 
é importante para que as oportunidades 
sejam, de fato, iguais para todas as pessoas. 
Digamos que você chega com um laudo. E 
a banca avaliadora diz “não, para nós você 
não é uma pessoa com deficiência, não pode 
concorrer a essa vaga, vai voltar para a 
ampla concorrência”. Se tem um instrumento 
unificado, isso não acontece. Então a Fiocruz, 
o INSS [Instituto Nacional do Seguro Social], 
a Anvisa [Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária], o Tribunal de Justiça do Estado, vai 
todo mundo usar esse instrumento. Pronto. A 
gente está falando de oportunidades iguais e 
justas. As pessoas vão de fato poder usufruir 
desse direito a essas vagas afirmativas para 
pessoas com deficiência sem ter que ficar 
judicializando toda hora essas questões.  
Esse foi um tema discutido na 5ª Conferência, 
que é de muita importância para as pessoas 
com deficiência e deveria ser também para  
as instituições, para a sociedade de uma 
forma geral.  

A VIDA FAZ A GENTE 
CORRER ATRÁS DE 
ALGUMAS COISAS, 
PORQUE NÃO DÁ PARA 
ESPERAR. AS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA 
PRECISAM VIVER,  
ELAS NÃO TÊM  
O TEMPO DO 
LEGISLADOR, 
DA AGÊNCIA 
REGULADORA”
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A CONTA NÃO FECHA
Em meio à disputa entre Executivo e Legislativo sobre  
como cumprir as metas fiscais, a proposta de reduzir  
as vinculações orçamentárias para a saúde e educação, 
marcas da Constituição de 1988, volta a ganhar força.  
Para analistas, crise orçamentária expõe a incompatibilidade  
entre os pisos constitucionais e o teto de gastos

ANDRÉ ANTUNES

A ideia de que a “Constituição não cabe no 
orçamento” é tão antiga quanto a própria 
Carta Magna. Foi lema dos setores liberais- 
-conservadores que se opuseram ao texto 

constitucional, considerado por eles excessivamente 
generoso na parte dos direitos sociais. Mesmo hoje 
essa questão está longe de pacificada. Em meio à uma 
crise orçamentária que acende um alerta para um 
possível colapso no orçamento federal nos próximos 
anos, crescem as pressões pelo fim das vinculações 
constitucionais que destinam recursos obrigatoria-
mente para áreas como a saúde e educação. Em março 
de 2023, por exemplo, o secretário do Tesouro Nacio-
nal, Rogério Ceron, afirmou em entrevista que o go-
verno desejava reavaliar os gastos mínimos com saú-
de e educação por meio de uma Proposta de Emenda à 
Constituição (PEC), ideia que acabou não avançando. 
Especialistas ressaltam que uma nova investida não 
está descartada, principalmente após as eleições de 
2026. E advertem que, diante do subfinanciamento 
crônico das políticas sociais no país, as desvincula-
ções comprometeriam ainda mais a qualidade dos 
serviços públicos de saúde e educação. 

Recursos mínimos para saúde e 
educação: luta histórica

A história das lutas pela garantia de recursos mí-
nimos para as duas áreas caminha em paralelo com os 
esforços pela efetivação dos direitos sociais previstos na 
Constituição. De largada, a educação contou com uma 
definição constitucional sobre os recursos mínimos a 
serem aplicados por União, estados e municípios: 18% 
da receita resultante de impostos da União e 25% dos 
estados e municípios deveriam ser destinados à “manu-
tenção e desenvolvimento do ensino”.  À União coube 
ainda uma atribuição de prestar assistência aos estados 
e municípios na educação básica. Em 2006, com a cria-
ção do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb) por meio da Emenda Constitucional 
(EC) 53, ficou estabelecido que a União complementa-

O valor total 
arrecadado 
pela União 
em um ano 
descontados 
os valores de 
transferências 
devidas aos 
estados e 
municípios, 
como o Fundeb, 
por exemplo.

ria os entes federados que não 
atingissem um valor mínimo 
por aluno com pelo menos 10% do 
valor total do fundo composto pelos 
recursos destinados por estados e mu-
nicípios. Com vigência inicial de 14 anos, 
o Fundeb foi tornado permanente em 2020, 
com a EC 108. Essa determinou que a comple-
mentação da União ao Fundo deveria aumentar pro-
gressivamente até 23% em 2026. 

Para o SUS, foi apenas em 2000 que foi aprovada a 
EC 29, que inscreveu no texto constitucional a determi-
nação de que estados e municípios deveriam destinar, 
todos os anos, parte de suas receitas tributárias para 
ações e serviços públicos de saúde. Cada estado deveria 
aplicar 12% dos impostos estaduais e cada município 
15% dos impostos municipais. No caso da União, esse 
mínimo era equivalente aos valores das despesas empe-
nhadas no ano anterior, corrigidos pela variação nomi-
nal do Produto Interno Bruto (PIB) de um ano para ou-
tro. Caso essa variação fosse negativa seria garantido o 
mesmo valor do ano anterior. Quinze anos depois, outra 
Emenda Constitucional, a 86, alterou esse valor para, no 
mínimo, 15% das receitas correntes líquidas da União , 
patamar a ser atingido até 2025.

“Os pisos foram introduzidos a partir da experiên-
cia que os constituintes e as comissões que trabalharam 
antes da constituinte tinham em relação ao uso do re-
curso público. Se você não dissesse claramente que um 
percentual da receita ou que determinada contribuição 
é dirigida para a área ‘X’, haveria o risco de uma perda 
enorme”, diz Rosa Marques, economista e professora da 
Pontíficia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP). 
“Mesmo assim, nós sempre tivemos subfinanciamento. 
Imagina se não houvesse os pisos”, completa. 

Teto de gastos: desvinculação 
indireta dos pisos

De certa forma, foi isso que aconteceu a partir 
de 2016, quando foi aprovada a EC 95, instituindo o  
chamado “teto de gastos”. Ela significou uma desvincu-
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lação indireta dos pisos da saúde e  
educação, limitando o crescimento  
das despesas primárias do governo  

federal – incluindo essas duas 
áreas – ao valor gasto no ano 

anterior mais a correção da 
inflação. Isso inviabilizou o me-

canismo vigente até ali, que per-
mitia que um aumento da arreca-
dação de um ano para o outro fosse  
canalizado para políticas sociais. Na 
prática, os pisos deixaram de existir. 
Apenas os recursos destinados pela 
União ao Fundeb ficaram de fora do 
limite imposto pelo teto de gastos.   

O mecanismo produziu “efeitos 
devastadores” como escreveu o pro-
fessor da Universidade de Brasília 
(UnB) Evilásio Salvador, no artigo 
“Financiamento da educação no 
contexto do ajuste fiscal no Brasil”. 
Seus cálculos apontam que, entre 
2015 e 2022, o valor autorizado no 
orçamento federal para a educação 
caiu de R$ 192 bilhões para R$ 143,5 
bi, uma redução de 25%. Apenas as 
transferências federais ao Fundeb 
tiveram crescimento real no perío-
do, justamente por terem ficado de 
fora do teto de gastos. Todas as ou-
tras tiveram queda. A vigência do 
teto de gastos foi considerada o prin-
cipal impeditivo para o não cumpri-
mento de 16 das 20 metas do Plano 
Nacional de Educação (PNE) 2014-
2025, com destaque para a aplicação 
de 10% do PIB na educação, confor-
me demonstrou relatório recente 
da Campanha Nacional pelo Direito  
à Educação. 

Na saúde, o teto de gastos re-
presentou uma perda de R$ 64,8 
bilhões em recursos entre 2018 e 
2022, segundo dados da nota téc-
nica “Piso Federal em Saúde: 2013-
2020” do Instituto de Pesquisa Eco-

nômica Aplicada 
(Ipea). Os valores 
referem-se à di-
ferença entre o 
cálculo do que se-
ria alocado à saú-
de com base na 
EC 86, de 15% da 
receita corrente 
líquida da União, 

e o que foi efetivamente alocado em 
ações e serviços públicos de saúde no 
orçamento no período por conta das 
limitações do teto de gastos.  

Novo Arcabouço Fiscal: 
retomada dos pisos, 
mas com limites

Em 2023, o cenário voltou a mudar, com a aprovação 
da Lei Complementar nº 200, conhecida como “Novo Ar-
cabouço Fiscal”. Ela flexibilizou o teto de gastos, permitin-
do que o aumento das receitas da União de um ano para o 
outro fosse canalizado, em parte, para as despesas primá-
rias, dentre elas a saúde e a educação. Mas com dois limi-
tes: as despesas do governo só podem crescer até o limite 
de 70% do crescimento real (descontada a inflação) das 
receitas líquidas do ano anterior, desde que isso represente 
um crescimento das despesas entre 0,6% e 2,5%. Confuso 
não? Um exemplo talvez ajude: em um cenário de cresci-
mento acelerado das receitas, de 6% de um ano para o ou-
tro, o aumento das despesas ficaria limitado a 70% disso, 
ou seja, 4,2%; nesse caso as despesas só poderiam crescer 
até o limite estabelecido de 2,5%. Já no caso de uma re-
ceita estagnada, com crescimento real de apenas 0,5%, o 
crescimento das despesas seria de 70% desse valor, que dá 
0,35%, abaixo do limite mínimo. Nesse caso, o crescimen-
to real das despesas do ano seguinte seria de 0,6%. Caso a 
meta de resultado primário (projeção da diferença entre 
receitas e despesas, sem juros) estabelecida pelo governo 
na Lei Orçamentária Anual (LOA) não seja atingida (ou 
seja, o governo gaste mais do que arrecadou durante o 
ano), o limite de crescimento real das despesas cai de 70% 
para 50% do crescimento das receitas no ano seguinte. 

A flexibilização parcial das amarras do teto 
de gastos fez com que o orçamento da saúde e da 
educação voltasse a crescer. O valor autorizado 
pela LOA para a educação pública em 2025 foi de  
R$ 226 bilhões, contra R$ 143,5 bilhões no últi-
mo ano de vigência do teto de gastos em 2022; na 
saúde, o valor autorizado pela LOA em 2025 foi de  
R$ 245 bilhões, contra R$ 147,3 bi em 2022. 

Bomba-relógio 

Só que o Novo Arcabouço Fiscal gerou uma “bom-
ba-relógio”. Como a saúde e a educação possuem mí-
nimos constitucionais com base na arrecadação de 
impostos (no caso da educação) e na receita corrente lí-
quida (caso da saúde), na medida em que aumenta a ar-
recadação do governo os pisos crescem também, a um 
ritmo maior do que o do orçamento total das despesas 
primárias, limitadas sob o regramento fiscal estabele-
cido em 2023 a 70% do crescimento real das receitas. 
Com isso os pisos passam a ocupar uma fatia cada vez 
maior do orçamento, comprimindo as chamadas des-
pesas discricionárias, que são o montante que o gover-

São todos 
os gastos 
do governo 
exceto 
os com o 
pagamento 
dos juros 
da dívida 
pública.

Montante 
inicialmente 
aprovado 
para uma 
determinada 
área ou 
ação na Lei 
Orçamentária 
Anual (LOA) 
aprovada no 
Congresso.

no tem para gastar com as outras 
áreas, como meio ambiente, ciência 
e tecnologia, assistência social, etc. 
“Isso está gerando uma crise de 
gestão orçamentária. Ela faz com 
que os pisos da saúde e da educação 
sejam colocados como os vilões do 
orçamento, porque a cada cresci-
mento de receitas, eles [o governo] 
têm que cortar de outras áreas”, 
diz o economista David Deccache,  
assessor parlamentar na Câmara 
dos Deputados. Ele explica que é 
como se a saúde e a educação fos-
sem veículos viajando a 100 km/h 
em uma estrada, atrás de um cami-
nhão que viaja a 70 km/h e fecha o 
caminho. “Em algum momento os 
carros da saúde e da educação vão 
se chocar com o caminhão”.

O problema não acaba aí. Lem-
bra mais acima, quando falamos da 
meta de resultado primário? Pois 
então: a meta é a projeção do saldo 
entre receitas e despesas primárias 
ao longo do ano, certo? No caso de 
2025, o governo estipulou uma 
meta de déficit zero, ou seja, um ce-
nário de despesas iguais às receitas 
(o que pode ser atingido aumentan-
do receitas ou cortando despesas). 
Como as projeções de aumento da 
arrecadação para o começo de 2025 
não se concretizaram, em maio foi 
anunciado um congelamento de 
R$ 31,3 bilhões: um bloqueio de R$ 
10,7 bilhões relativos ao valor do 
crescimento da arrecadação que ul-
trapassou o limite de 2,5% estabele-
cido pelo arcabouço fiscal (um corte 
definitivo, já que não pode ser gasto 
com despesas primárias); e um con-
tingenciamento de R$ 20,6 bilhões, 
relativos à arrecadação menor do 
que o previsto e a necessidade de 
cumprimento da meta de resultado 
primário (valor liberado em julho, 
após uma melhora na arrecadação). 

A solução do Executivo foi a 
apresentação de um decreto ele-
vando as alíquotas do Imposto so-
bre Operações Financeiras (IOF), 
o suficiente para arrecadar R$ 
20 bilhões em 2025.  No entanto, 
o decreto acabou revogado pelo 
Congresso, dando início a uma 
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disputa entre Executivo e Legislativo. Foi nesse contexto que o presi-
dente da Câmara, Hugo Motta (Republicanos-PB) cobrou do governo 
mais empenho para discutir as vinculações constitucionais para a 
saúde e educação como alternativa para o cumprimento da meta fiscal 
pela via do corte de despesas primárias. Em junho, o Executivo editou a 
Medida Provisória 1.303/2025, com novas fontes de arrecadação, com 
o objetivo de compensar o recuo no aumento do IOF.

O episódio ilustra bem o problema central: para cumprir a meta de re-
sultado primário sem precisar cortar despesas, o governo propõe medidas 
para elevação das receitas. Mas o aumento das receitas eleva os pisos da saú-
de e da educação que por sua vez pressionam as demais despesas primárias, 
que não crescem na mesma medida por não estarem vinculadas à receita de 
impostos. “Muita gente falou que tinha que aumentar as receitas para não 
ter que cortar dos pisos. Só que é o oposto: se aumenta as receitas, é pior para 
os pisos. É aí que está o grande problema do teto de gastos”, alerta Deccache.

Cenário catastrófico no curto prazo

Esse impasse deve ser uma pauta central das eleições do ano que vem, 
na medida em que as projeções apontam para um cenário catastrófico. O  
Relatório de Projeções Fiscais do 1º semestre de 2024 da Secretaria do Tesou-
ro Nacional projetou que os recursos vinculados aos pisos constitucionais vão 
absorver “quase integralmente” a expansão do orçamento para despesas pri-
márias, “comprometendo significativamente a capacidade de incremento das 
despesas discricionárias” a partir de 2027. Segundo o documento, a manuten-
ção dos pisos constitucionais no ritmo atual de crescimento das receitas resul-
tará em um déficit estimado em R$ 10,9 bilhões para o orçamento discricio-
nário em 2027. Frente ao aumento das vinculações constitucionais, o Tesouro 
Nacional recomenda a implementação de reformas que ampliem a “flexibi-
lidade orçamentária”. 

“Com certeza o mercado financeiro e a imprensa ligada ao capital 
financeiro vão colocar isso em questão em 2026. Pode ser que come-
cem a colocar no debate público os pisos da saúde e da educação como 
uma ameaça à responsabilidade fiscal”, projeta David Decacche, para 
quem o governo terá um “desafio muito grande”. “Ele vai ter que decidir 
se vai manter o teto de gastos e, portanto, quebrar os pisos da saúde e 
da educação, porque tem uma incompatibilidade que é matemática. Ele 
não pode falar que vai manter os dois aumentando a receita”, destaca. 

Rosa Marques lembra que 75% dos brasileiros são 
atendidos exclusivamente pelo SUS. Na educação, a si-
tuação é similar: mais de 85% das matrículas no ensino 
médio estão na rede pública, por exemplo. “Você não 
desmonta algo tão arraigado da noite para o dia. É um 
custo político muito grande para os atuais governan-
tes. Então acredito que não virá por parte desse gover-
no uma proposta nesse sentido”, argumenta Marques, 
ressaltando que o cenário, claro, pode mudar após as 
eleições de 2026, principalmente se for eleito um go-
verno conservador. “Eu não me arrisco a falar sobre 
isso, a conjuntura está tumultuada. Até lá, muita coisa 
pode acontecer”, ressalta. No meio tempo, no entanto, 
circulam propostas para, segundo ela, “corroer” a base 
de sustentação das vinculações constitucionais. 

Um exemplo foi a MP 1.303/2025, que alterou a 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) 
de modo a incluir, no artigo que define o que pode ser 
considerado como despesas de manutenção e desen-
volvimento do ensino – e que contam para o piso edu-
cacional – os recursos com a “concessão de incentivo 
financeiro-educacional, na modalidade de poupança” 
para alunos do ensino médio, caso do programa Pé-de- 
Meia, do governo federal. Foi uma forma de liberar 
recursos para o cumprimento da meta fiscal e garan-
tir que o Congresso não derrubaria a medida. “O Pé- 
de-Meia é um bom programa, mas se você joga uma 
despesa de R$ 12 bilhões para dentro de um saco que 
já estava abarrotado, e não entram novos recursos, 
outras ações vão precisar deixar de existir”, alerta Cleo 
Manhas, assessora política do Instituto de Estudos  
Socioeconômicos (Inesc). “Esse é o perigo, porque sem-
pre vai precisar ter cortes e eles vão vir sempre das po-
líticas sociais”, lamenta. O Inesc produz, todos os anos, 
um relatório sobre a execução orçamentária da educa-
ção e de várias outras áreas que entram como despesas 
discricionárias no orçamento federal. “As despesas dis-
cricionárias vêm reduzindo de valor ano a ano e isso 

Fonte: Instituição Fiscal 
Independente (IFI). 
Senado Federal.
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é muito grave, porque tem muitos 
programas importantes que são 
recursos discricionários”, diz Ma-
nhas. É o caso, por exemplo, do Pro-
grama de Aquisição de Alimentos 
(PAA), que realiza a compra de pro-
dutos da agricultura familiar para 
abastecer escolas públicas.  

Na saúde, flexibilizar o piso 
constitucional também tem sido 
uma intenção do governo, pelo 
menos na equipe econômica. Um 
exemplo foi a recente tentativa de 
redefinição do conceito de “recei-
ta corrente líquida” – que serve de 
base para o cálculo do piso da saúde 
– para excluir receitas não recor-
rentes, como royalties e dividendos 
de estatais, como a Petrobras, o 
que diminuiria a base de cálculo 
do piso. A pedido do Ministério da  
Fazenda, uma proposta de alte-
ração da Lei de Responsabilidade 
Fiscal com esse objetivo foi incluí-
da no texto do relatório do senador 
Davi Alcolumbre ao Projeto de Lei 
Complementar 121/2024, para 
criação de um programa de rene-
gociação da dívida dos estados. Mas 
o governo voltou atrás com a pro-
posta diante da resistência de go-
vernadores e de parte da sua base 
aliada no Congresso. “Isso pode 
voltar à discussão, sem dúvida”,  
afirma Rosa Marques. 

Cleo Manhas argumenta que 
a solução não pode ser a revogação 
das vinculações constitucionais, jus-
tamente porque as duas áreas são 
cronicamente subfinanciadas, mes-
mo com os pisos. “Não é como se hou-
vesse recursos sobrando. Isso ficou 
claro com a pandemia, que mostrou 
como as escolas estão precarizadas. 
Isso não mudou, não foi aplicado um 
recurso a mais para melhorar essa 
infraestrutura”, lamenta. Ela lembra 
que o PNE é um indicador impor-
tante para justificar a necessidade de 
mais recursos para a área. “A gente 
está lutando para que o novo PNE 
mantenha a meta de 10% do PIB para 
educação, mas dá desânimo saber 
que continuamos gastando 5%, mes-
mo valor de quando o Plano atual foi 
aprovado em 2014”, diz. 

O presidente da Associação Na-
cional de Pesquisa em Financiamen-
to da Educação (Fineduca) Nelson  
Cardoso Amaral também alerta para 
as consequências de uma desvincu-
lação. “Se você tem o dinheiro vincu-
lado e quer tirar a vinculação, é para 
diminuir o dinheiro. A vinculação 
não proíbe de aumentar”, ressalta. Se-
gundo ele, apenas em dois momentos 
da história recente do país não hou-
ve vinculação orçamentária para a 
educação prevista na Constituição. 
Ambas em períodos ditatoriais: na 
ditadura empresarial-militar entre 
1964 e 1985 e na de Getúlio Vargas 
entre 1937 e 1945, conhecida como Es-
tado Novo. “Estudos mostram como 
os recursos diminuem quando a vin-
culação é retirada”, reitera Amaral. E 
completa: “Então, até por essa história, 
é muito ruim esse governo falar na 
retirada das vinculações”. 

Já o relatório “Cenários de longo 
prazo para a necessidade de finan-
ciamento da saúde” publicado em ju-
lho pela Instituição Fiscal Indepen-
dente (IFI) do Senado Federal chegou 
à conclusão que o crescimento da 
necessidade de financiamento das 
ações e serviços públicos de saúde na 
União tende a comprometer, já em 
2026, o teto estabelecido pelo Novo 
Arcabouço Fiscal. Isso, se ela for 
plenamente atendida com despesa 
efetiva – sem contingenciamentos, 
por exemplo - e não houver redução 
de despesas em outras áreas. O rela-
tório explica que a necessidade de fi-
nanciamento é projetada sem consi-
derar o arcabouço, e considera o que 
seria preciso alocar de recursos para 
responder, dados os padrões atuais 
de integralidade e qualidade do SUS, 
às mudanças demográficas, à infla-
ção do setor de saúde, à incorpora-
ção tecnológica e à universalização 
gradual dos serviços. 

Essa necessidade de financia-
mento da saúde na União cres-
cerá mais rapidamente do que o 
teto estabelecido pelo regramento 
fiscal. Nos próximos dez anos ela 
tende a crescer, em média, 3,9% 
ao ano em termos reais, número 
superior ao crescimento máximo 

permitido para a despesa primária total da União 
pelo Novo Arcabouço Fiscal (2,5% ao ano). Entre 
2025 e 2030, a necessidade de financiamento da saú-
de pela União crescerá, em média, R$ 9,3 bilhões ao 
ano, contra R$ 4,6 bilhões ao ano do mínimo cons-
titucional da saúde. Em 2030, a necessidade será 
maior do que o mínimo constitucional em R$ 29,7 
bilhões. Ou seja, apenas para manter os atuais níveis 
de qualidade e cobertura dos serviços do SUS nos 
próximos anos seria preciso mais recursos do que as 
regras fiscais permitem. 

Austeridade como regra

O presidente da Fineduca argumenta que o que 
está em jogo é uma disputa pelo fundo público. “É a 
disputa do lado social com o do capital, que é muito 
poderoso. O lado social sai sempre perdendo”, protes-
ta Amaral, complementando: “Só que se perdermos 
a condição de ter um Poder Executivo mais do lado 
social, aí não tem saída. Vamos enfrentar dificulda-
des para garantir essas conquistas sociais históricas”. 

Para Rosa Marques, o problema é que a auste-
ridade fiscal virou regra no Brasil. “É uma política 
de Estado, não de governo”, pontua. A professora 
da PUC-SP lembra que, ao contrário das despesas 
primárias, o regramento fiscal não prevê nenhum 
tipo de controle sobre o crescimento da dívida pú-
blica. “Isso é inédito. Nos países que implementaram 
medidas de controle dos gastos públicos a partir da 
década de 1990 também houve medidas para conter 
o crescimento da dívida”, ressalta. E completa: “Os 
governos, independentemente de serem mais pro-
gressistas ou não, estão seguindo a mesma política. 
Até em coisas que são caras ao atual governo, como 
a política de valorização do salário-mínimo, marcas 
dos governos Lula e Dilma”. Em dezembro do ano 
passado, o Senado aprovou uma norma alterando a 
fórmula de cálculo do salário-mínimo entre 2025 e 
2030, vinculando o aumento à inflação com um gan-
ho real limitado entre 0,6% e 2,5%, em linha com o 
arcabouço fiscal. “Há uma contradição. E a solução 
não é técnica, é política”, postula Marques. Já David 
Deccache, é taxativo: “Só há uma alternativa: derru-
bar o teto de gastos”.  

SÓ HÁ UMA ALTERNATIVA:  
DERRUBAR O TETO DE GASTOS”
DAVID DECCACHE
Economista e assessor parlamentar  
na Câmara dos Deputados
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AS PEDRAS  
NO CAMINHO  
DO PRONARA
Lançamento do Programa Nacional de 
Redução de Agrotóxicos encerra uma 
espera de mais de uma década. Só que 
ainda há muitas incertezas quanto ao 
seu potencial de implementar ações 
concretas em um cenário desfavorável

ANDRÉ ANTUNES

Após 11 anos desde sua concepção ini-
cial, o governo federal enfim lançou 
o Programa Nacional de Redução de 
Agrotóxicos, o Pronara. No dia 30 de 

junho, o presidente Luiz Inácio Lula da Silva assi-
nou o decreto 12.538/2025, instituindo o programa 
que era aguardado desde 2014 por movimentos so-
ciais, organizações da sociedade civil e instituições 
acadêmicas (entre elas a Fundação Oswaldo Cruz) 
articuladas e mobilizadas na luta contra os agrotó-
xicos no país. 

Passado o alívio e o entusiasmo com o anúncio, 
ficam algumas incertezas. Tirar o plano do papel e 
fazer com que suas propostas sejam cumpridas não 
será tarefa fácil, em meio a algumas “pedras no ca-
minho”: uma é a disputa entre setores a favor e con-
tra o Pronara dentro do próprio governo; outra é a 
complicada relação entre Executivo e Legislativo, 
onde a bancada ruralista vem nos últimos anos pro-
movendo uma agenda diametralmente oposta à da 
redução dos agrotóxicos.  

Conquistas e contradições

Ambivalência é uma marca do discurso de vá-
rios dos representantes de setores organizados em 
torno do Pronara em relação aos avanços e limi-
tações do programa no cenário atual. De um lado, 
há uma clareza sobre a importância de um plano 
que possa, em alguma medida, fazer frente aos 
problemas causados pelo uso abusivo dos agrotóxi-
cos no país, uma demanda histórica. Do outro, há 

muitas dúvidas quanto às possibilidades de avanço em um cenário de 
hegemonia do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento 
(Mapa) – que sempre foi contrário à agenda – nos processos decisórios 
sobre os agrotóxicos. 

Representante da Articulação Nacional de Agroecologia (ANA) no 
Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (Consea), 
Fátima Aparecida Moura considera importante o lançamento, que, se-
gundo ela, só aconteceu pela pressão sobre o governo por parte das or-
ganizações e movimentos sociais organizados em espaços como o pró-
prio Consea, entre outros. “Temos que ver isso como uma vitória nesse 
momento, depois de 11 anos, com todos os atrasos e adiamentos”, diz 
ela, ressaltando que o Pronara em vários momentos esteve ameaçado 
de não sair, mesmo no governo atual. A pressão foi decisiva para que 
ele fosse apresentado, destaca Moura. E pondera: “Mas, no mesmo dia 
em que foi lançado o Pronara, o Diário Oficial da União publicou a libe-
ração de mais de cem novos princípios ativos de agrotóxicos”, ressalta, 
completando: “Se por um lado é politicamente importante [o lançamen-
to do Pronara], do ponto de vista prático a gente sabe que vai levar tem-
po para colher resultados. Mas temos que apostar nisso”. 

Alexandre Pessoa, professor-pesquisador da Escola Politécnica de 
Saúde Joaquim Venâncio (EPSJV/Fiocruz) e integrante do Grupo de 
Trabalho Agrotóxicos e Saúde da Fiocruz, defende que o Pronara tem 
um “grande mérito”: “apresentar uma alternativa aos sistemas alimen-
tares que dominam o mundo com uma alimentação que não é saudável, 
seja pelo uso intensivo de agrotóxico, seja pelos ultraprocessados”, afir-
ma. Ressaltando que o Pronara é um dos principais instrumentos para 
implementação do 3º Plano Nacional de Agroecologia e Produção Or-
gânica, o Planapo, lançado em outubro de 2024, Pessoa complementa: 
“O Pronara categoricamente apresenta a agroecologia como uma alter-
nativa diante das mudanças climáticas e dos efeitos à saúde causados 
pelo uso dos agrotóxicos, bem como ao avanço do agronegócio, que se 
traduz em desmatamento em todos os biomas do Brasil”. 

FABIO POZZEBOM / ABR
Após sucesivos adiamentos programa foi 
lançado no final de junho
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Uma longa espera

A ideia de um programa governamental com o 
objetivo de reduzir o uso de agrotóxicos no Brasil co-
meçou a ser gestada em 2011. Foi ali que a, então presi-
dente, Dilma Rousseff assumiu um compromisso com 
a construção de uma política de fomento à agroecolo-
gia, durante a Marcha das Margaridas – manifestação 
anual de trabalhadoras rurais organizada pela Contag, 
a Confederação Nacional dos Trabalhadores Rurais 
Agricultores e Agricultoras Familiares. Desse compro-
misso nasceria em 2012 a Política Nacional de Agroe-
cologia e Produção Orgânica (PNAPO); um ano depois 
foi lançado seu principal instrumento, o Plano Nacio-
nal de Agroecologia e Produção Orgânica.  

Começava a chamar atenção a explosão nas vendas 
de agrotóxicos no Brasil, a ponto de o país ter superado 
pela primeira vez os Estados Unidos como maior consu-
midor mundial per capita em 2008 (posição que ocupa até 
hoje, por sinal). Segundo o Ibama, o Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, en-
tre 2000 e 2012 as vendas anuais de agrotóxicos no país 
quase triplicaram, passando de 162,5 mil toneladas para 
477,8 mil toneladas. Como resposta aos problemas que 
despontavam em meio a esse quadro, o Planapo estipulou 
como meta o desenvolvimento de um Programa Nacio-
nal para Redução de Agrotóxicos. 

Para isso foi formado um Grupo de Trabalho den-
tro da Comissão Nacional de Agroecologia e Produção 
Orgânica (CNAPO). Vinculada à Secretaria-Geral da 
Presidência da República, o órgão foi criado em 2013, 
formado por representantes do governo federal e de 
organizações da sociedade civil e ficou responsável pela 
formulação de propostas e monitoramento da imple-
mentação das ações do Plano Nacional de Agroecologia 
e Produção Orgânica.  Para elaborar o Pronara, o GT 
sistematizou propostas presentes em documentos e 
relatórios produzidos em conferências nacionais nas 
áreas de saúde, trabalho, segurança alimentar e nu-
tricional e desenvolvimento rural, bem como de mo-
vimentos sociais e organizações da academia como a 
Associação Brasileira de Saúde Coletiva (Abrasco) e da 
sociedade civil, como a Campanha Permanente contra 
os Agrotóxicos e pela Vida. O documento foi aprovado 
em agosto de 2014 pela CNAPO. A próxima etapa seria 
a análise pelos diferentes ministérios envolvidos. 

Mas no meio do caminho havia uma Katia Abreu... 
A então ministra da Agricultura do governo Dilma 
Rousseff fez carreira no Congresso integrando a ban-
cada ruralista. De 2008 até o ano de 2011, quando assu-
miu a pasta, havia sido presidente da Confederação da 
Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), entidade patro-
nal que defende os interesses do agronegócio. Amiga 
da presidente da República, Abreu teria sido decisiva 
para que o programa fosse engavetado, diz Jakeline  

Pivato, da coordenação da Campanha Nacional contra 
os Agrotóxicos e pela Vida. “A presença do lobby do 
agronegócio e a força institucional que ele tem impedi-
ram o avanço da proposta original”, lamenta. 

O golpe de 2016 e a ascensão de governos avessos 
à essa agenda fizeram com que a discussão ficasse pa-
ralisada. Com a eleição de Luiz Inácio Lula da Silva em 
2022 e a retomada de iniciativas públicas nesse campo, 
um novo GT foi formado para atualizar o texto do Pro-
nara. Só que mais uma vez o Ministério da Agricultura 
dificultou que o programa saísse, ao se recusar a assi-
nar a portaria instituindo o 3º Planapo contendo o Pro-
nara como um de seus objetivos. Com isso o lançamen-
to do Plano foi adiado por quatro vezes. A demora fez 
com que as organizações da sociedade civil enviassem 
uma carta ao presidente Lula cobrando o lançamento 
do Plano com o programa de redução de agrotóxicos, 
o que finalmente aconteceu em outubro do ano passa-
do, no Dia Mundial da Alimentação (16). “A gente con-
seguiu dar um passo importante, que o Planapo fosse 
lançado dizendo que íamos ter um Programa Nacional 
de Redução de Agrotóxicos. O passo seguinte era lan-
çar o programa, porque não adianta só dizer que vai 
ter um”, resgata Rogerio Dias, presidente do Instituto 
Brasil Orgânico (IBO). 

Mais uma etapa, mais adiamentos. No movimento 
social e na sociedade civil havia a expectativa que ele 
fosse lançado em dezembro de 2024, no Dia Mundial 
de Luta contra os Agrotóxicos (3), o que não aconteceu. 
Após um novo adiamento em março deste ano, o de-
creto instituindo o Pronara foi finalmente divulgado 
no final de junho, junto com o Plano Safra da Agri-
cultura Familiar. De novo a resistência do Mapa e da 
bancada ruralista no Congresso ao Programa foi vista 
como responsável pela demora. Nesse hiato entre sua 
concepção inicial e lançamento, um quadro que já era 
preocupante ganhou contornos ainda mais urgentes. 
Segundo a Organização das Nações Unidas para a 
Alimentação e a Agricultura, a FAO, em 2021 o Brasil 
foi de novo o país que mais consumiu agrotóxicos no 
mundo. E de longe. Foram 719,5 mil toneladas, mais do 
que Estados Unidos e China juntos. 

Os limites do possível

O texto do decreto que instituiu o Pronara é rela-
tivamente enxuto: traz seis diretrizes, entre elas o in-
centivo à redução e ao “uso racional de agrotóxicos”. E 
às práticas agropecuárias sustentáveis; E a promoção 
de sistemas alimentares saudáveis e sustentáveis, bem 
como da segurança alimentar e nutricional. A garantia 
do direito humano à saúde, à alimentação adequada 
e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado tam-
bém são citados como diretrizes do Pronara, bem como 
o fortalecimento da vigilância em saúde “com partici-
pação e controle social”. 
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Entre seus 11 objetivos, destacam-se a redução “gradual e contínua do 
uso de agrotóxicos, principalmente os altamente perigosos ao meio am-
biente e extremamente tóxicos para a saúde”; o de propor medidas fiscais 
e financeiras para estimular a redução do uso de agrotóxicos, com priori-
dade, de novo, aos mais tóxicos e perigosos ao meio ambiente e à saúde hu-
mana. O texto fala ainda em “aprimorar o monitoramento de resíduos de 
agrotóxicos em matrizes ambientais, em alimentos e na água para consu-
mo humano”, bem como em ampliar a produção, comercialização, o acesso 
e o uso de bionsumos, alternativas consideravelmente menos tóxicas que 
os agrotóxicos convencionais. “Qualificar profissionais do setor agrope-
cuário, agentes de Assistência Técnica e Extensão Rural e produtores ru-
rais para ampliar o conhecimento sobre técnicas capazes de promover a 
redução do uso de agrotóxicos” é outro objetivo do Pronara, meta que é 
frequentemente defendida por movimentos do campo como uma política 
pública importante no combate aos agrotóxicos. 

O decreto, por fim, lista as atribuições de cada um dos cinco ministérios 
envolvidos no âmbito do Pronara, além da Secretaria-Geral da Presidên-
cia da República: Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, Saúde, 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, Meio 
Ambiente e Mudança do Clima, e Agricultura e Pecuária. 

Segundo Jakeline Pivato, a queda de braço com o Mapa está refletida 
no decreto que instituiu o Pronara. Ela argumenta que o texto ficou aquém 
da proposta original de 2014. Aquela trazia propostas mais concretas, divi-
didas em seis eixos de trabalho e mais de 170 ações. “O decreto nos mostra 
qual é a capacidade real da relação de forças internas que o governo tem 
para conseguir passar essa pauta. Essa dimensão de resistência se mostra 
muito nesse decreto resumido e bastante vago em alguns aspectos. O que 
vai exigir uma vigilância permanente nos próximos passos”, pontua. 

Rogério Dias afirma que o documento “está longe do que a gente que-
ria”. “O Ministério da Agricultura é o que tem menos iniciativas na sua 

competência. São cinco só, e coisas muito simplórias, 
longe do que era a proposta original”, critica. A pri-
meira tarefa que compete ao Mapa, por exemplo, de 
“priorizar o registro de agrotóxicos de baixa toxicida-
de” expressa um pouco o alcance limitado das propos-
tas. Isso porque em 2019, no governo Jair Bolsonaro, 
a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 
publicou uma resolução com a reclassificação toxico-
lógica dos agrotóxicos no país. À época, o pesquisador 
da Escola Nacional de Saúde Pública Sergio Arouca 
(Ensp/Fiocruz) Luiz Claudio Meirelles, que represen-
tou a Fiocruz nos GTs do Pronara na CNAPO, afirmou 
em entrevista ao Portal EPSJV/Fiocruz que a mudan-
ça fez com que o número de agrotóxicos considerados 
extremamente ou altamente tóxicos pelas normas do 
país caísse de 702 para 43, uma redução de 93%. “A gen-
te precisa rever a própria classificação [toxicológica]. 
Essa teria que ser uma iniciativa dentro do Pronara”, 
avalia Rogerio Dias. 

Uma nota técnica sobre o decreto do Pronara pro-
duzida pela Fiocruz em parceria com a Campanha Per-
manente contra os Agrotóxicos e pela Vida também 
cobra atenção em relação à essa questão, tendo em 
vista que o texto do decreto fala em priorizar a redu-
ção “gradual e contínua do uso de agrotóxicos” extre-
mamente tóxicos para a saúde e altamente perigosos 
ao meio ambiente.  Segundo a nota, desde a reclassifi-
cação, a maioria dos agrotóxicos mais utilizados no país 
não se enquadra nas categorias mais restritivas em ter-
mos de toxicidade. “Priorizar a ação do Pronara apenas 
a essas classes pode comprometer sua abrangência e 
eficácia”, afirma o documento. 

Embora avalie como positiva a proposta do Pro-
grama de adotar medidas fiscais e financeiras para 
estimular a redução do uso de agrotóxicos, o texto faz 
ressalvas ao trecho do decreto que vem logo em segui-
da: “principalmente os altamente perigosos ao meio 
ambiente e extremamente tóxicos para a saúde”. “É 
importante que [as medidas fiscais e financeiras] não 
se limitem somente às classes de maior toxicidade agu-
da. É fundamental avançar na tributação sobre todos 
esses produtos, o que é uma reivindicação histórica no 
nosso país e alvo de ação no STF (ADI 5553)”, destaca o 
texto. O documento faz referência à ação que contesta 
normas brasileiras que concedem aos agrotóxicos re-
dução de 60% do ICMS, o Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços, bem como isenção total do IPI, 
o Imposto sobre Produtos Industrializados.

Para Alexandre Pessoa, da EPSJV/Fiocruz, a ques-
tão tributária e fiscal é indissociável do debate do Pro-
nara e suas ações. “Os agrotóxicos fazem mal à saúde 
da mesma forma que o tabaco faz. O dinheiro que se-
ria arrecadado [com o fim das isenções fiscais] poderia 
ser direcionado para ações que compõem o Pronara”, 
defende o integrante do GT Agrotóxicos e Saúde da 
Fiocruz, que foi um de sete GTs da Abrasco envolvidos TO
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Pronara é um dos principais instrumentos 
para a implementação do 3º Plano Nacional 
de Agroecologia e Produção Orgância
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no “Dossiê Danos dos Agrotóxicos à Saúde Reproduti-
va” divulgado em janeiro desse ano. “Estamos falando 
não só do comprometimento das populações atuais 
como do das gerações futuras”, alerta Pessoa. E com-
plementa: “Tirar as isenções e sobretaxar este setor do 
agronegócio é imprescindível para o fortalecimento da 
agricultura familiar - que inclusive é quem mais em-
prega no campo -, da saúde pública e do próprio SUS, 
que gasta bilhões por ano com as inúmeras doenças 
provocadas pelos agrotóxicos”. 

A comparação entre as atribuições do Mapa com 
as de outros ministérios no texto do decreto do Pro-
nara chama atenção por uma omissão que, para Luiz 
Claudio Meirelles, merece atenção. Enquanto ao  
Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura 
Familiar cabe a tarefa de “promover a redução do uso 
de agrotóxicos nos sistemas agroalimentares da agri-
cultura familiar, nos territórios rurais e urbanos e na 
agricultura urbana e periurbana”, no trecho dedicado 
às competências do Ministério da Agricultura não há 
uma menção clara ao papel do órgão na redução do uso 
de agrotóxicos nas grandes propriedades do agrone-
gócio. “Isso também fica como um ponto a esclarecer. 
Eu espero que a gente possa, no desdobramento, na 
regulamentação, no desenvolvimento das ações, sanar 
isso. Porque não é só para pegar agricultura familiar. 
A ideia é trabalhar a questão da redução de agrotóxico 
no geral”, ressaltou Meirelles, à e ṕoca, ao Portal EPSJV. 

Mudanças recentes na legislação 
complicam o cenário

A entrada em vigor da Lei nº 14.785, aprovada em 
2023, é outro grande obstáculo no caminho do Prona-
ra. Apelidada de “PL do Veneno” durante sua longa 
tramitação no Congresso, ela substituiu a chamada 
Lei dos Agrotóxicos, de 1989. Entre outras medidas, a 
nova lei deu centralidade ao Ministério da Agricultura 
no processo decisório sobre o registro de agrotóxicos, 
e acabou com o poder de veto que a Anvisa e o Ibama 
tinham até então. Incidentalmente (ou não), o Brasil 
bateu o recorde de liberação de agrotóxicos em 2024: 
foram 663 ingredientes ativos aprovados para uso no 
país, 19% a mais que em 2023.  

A mudança na legislação produziu incoerências 
no conteúdo do decreto do Pronara. Nele cabe ao Mi-
nistério da Saúde – a quem a Anvisa está subordina-
da – “elaborar, em conjunto com os demais órgãos e 
entidades competentes, a agenda regulatória de ava-
liação e reanálise toxicológica” dos agrotóxicos. Pouco 
à frente, no entanto, entre as atribuições do Ministé-
rio da Agricultura, está a de “coordenar as reanálises 
dos riscos dos agrotóxicos, consideradas as evidências 
científicas”. “É por isso que a gente tem uma ADI [Ação 
Direta de Inconstitucionalidade, nº 7701], que não foi 
votada ainda no Supremo Tribunal Federal, contra 

essa nova lei”, explicou Meirelles ao Portal EPSJV em 
julho deste ano. “Essa nova lei tirou da Saúde uma 
atribuição que é especificamente dela [...] o controle de 
substâncias que causam danos à saúde humana. Essa 
é uma briga em paralelo”. 

Mas o ponto mais criticado pelos representantes da 
sociedade civil no decreto é o emprego da expressão “uso 
racional de agrotóxicos” como uma diretriz do Pronara. 
“Isso não se encaixa nesse debate. Abre brechas signifi-
cativas, principalmente tendo em vista as mudanças na 
classificação toxicológica dos agrotóxicos pela Anvisa 
e as mudanças da nova lei de agrotóxicos. É claramen-
te uma concessão ao Mapa”, lamenta Pivato. E conclui: 
“Sempre nos opusemos a esse termo. Mas o que a gente 
sempre recebeu de retorno é isso: ‘é o que deu’”. 

Luiz Cláudio Meirelles também afirmou “não ter 
gostado do que leu”. “Não precisava estar lá”, ressaltou. 
Por outro lado, ele argumentou que há espaço no pro-
grama para um incentivo à substituição de produtos 
mais perigosos à saúde humana por outros de baixa 
toxicidade, como os microbiológicos, que também são 
considerados agrotóxicos pela classificação da Anvisa. 
“Então, o uso racional seria isso”, disse Meirelles.  

Já a nota técnica da Campanha e da Fiocruz 
ressalta que é fundamental que a substituição 
dos agrotóxicos pelos chamados bioinsumos (que 
incluem os microbiológicos) ocorra em paralelo a 
um rompimento da dependência de insumos con-
trolados por grandes corporações. Para isso seria 
necessário “delimitar a influência” do setor privado 
sobre a sua fabricação e comercialização. Mas para 
Rogerio Dias, a recém aprovada Lei de Bioinsumos 
(Lei nº 15.070/2024) deixa brechas para que as mes-
mas corporações que hoje dominam o mercado de 
agrotóxicos passem a controlar o de bioinsumos. “E 
isso já está acontecendo: boa parte das empresas 
brasileiras que eram pequenas empresas de produ-
tos biológicos já foi comprada por multinacionais.  
E o que pode acontecer? Elas só colocarem no mer-
cado aquilo que não vai concorrer com os agrotóxi-
cos que elas querem continuar vendendo”, alerta. 

Para além das preocupações e da clareza de que 
não será fácil tirar o Pronara do papel, o texto do 
Decreto nº 12.538/25 traz também pontos positivos 
que devem ser celebrados, para Alexandre Pessoa. 
Segundo ele, entre as atribuições do Ministério da 
Saúde no texto estão potenciais vetores de mudan-
ças concretas. Um exemplo segundo ele é a tarefa 
de “promover a Vigilância em Saúde das Popula-
ções Expostas à Agrotóxicos”. “A valorização da 
vigilância é um caminho muito importante, prin-
cipalmente uma que tenha participação e controle 
social. Nós, da Fiocruz, inclusive avançamos num 
debate de vigilância popular em saúde que vem 
em confluência com o que está sendo apresentado”, 
ressalta o professor-pesquisador da EPSJV/Fiocruz.  
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Ele também elogia a utilização do “Guia Alimentar 
para a População Brasileira” (elaborado pelo Ministé-
rio da Saúde em 2014 e considerado referência cientí-
fica no Brasil e no mundo) como baliza para a constru-
ção de ações “que fortaleçam os sistemas alimentares 
social e ambientalmente sustentáveis”. “O Guia é um 
divisor de águas no debate da alimentação saudável, e 
fundamental para que o Brasil fortaleça uma alimen-
tação que promova saúde e não doenças, saindo da 
lógica das commodities”, afirma Pessoa. Por fim, ele vê 
como positiva a atribuição do Pronara ao Ministério 
da Saúde de “contribuir para a estruturação das redes 
de laboratórios públicos que atendam às necessidades 
analíticas relacionadas à contaminação ou à intoxica-
ção por agrotóxicos”. “Essa questão se traduz concreta-
mente na necessidade imperativa que nós [da área da 
Saúde] temos, de responder se o que bebemos e consu-
mimos tem ou não agrotóxico. É a pergunta que mais 
é feita a nós. Isso é sintomático, no sentido de refletir 
que a vigilância da qualidade da água para o consumo 
humano não só precisa responder a uma demanda re-
primida como, precisa publicizar as informações para 
dar essa resposta”, avalia o pesquisador. 

Luiz Claudio Meirelles, também integrante do 
GT Agrotóxicos e Saúde da Fiocruz, vê o Pronara 
como uma oportunidade de fortalecer progra-
mas do Ministério da Saúde na área da vigilância 
em saúde e articulá-los com estados e municípios. 
“Acho que o Ministério da Saúde pode tentar exer-
cer uma liderança política nesse processo. Tem 
competência para isso, no amplo sentido: não só 
a competência do ponto de vista constitucional, 
como do ponto de vista técnico, porque tem muita 
gente que atua nesse campo trabalhando no Mi-
nistério, na Fiocruz, no Inca [Instituto Nacional do 
Câncer] e na Anvisa. Tem tudo para que essa coisa 
funcione e dê certo, agora vai depender de como 

se vai desdobrar em termos de programas e 
ações”, pontuou Meirelles ao Portal EPSJV/ 

Fiocruz no início de julho. 
Segundo Fatima Moura, do Consea, o 

Pronara deve agora ser uma prioridade nas 
discussões sobre a implementação do 3º 
Plano Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional, com vigência até 2027. “Está na 
pauta das nossas próximas plenárias um de-
bate sobre o Pronara e o nosso papel enquan-
to Consea na sua implementação”, explica. O 
decreto lista como uma das atribuições da Se-

cretaria-Geral da Presidência da República – 
a qual o Consea está vinculado – a de “promover 

a participação social na implementação, na gestão e 
no monitoramento do Programa”.  “Não dá para dis-

cutir políticas públicas para segurança alimentar e 
nutricional, enfrentamento da fome, sem considerar 
o uso dos agrotóxicos no Brasil”, avalia a conselheira. 

Próximos passos

São muitas as questões que permanecem em aber-
to quando o assunto é Pronara. As instituições, orga-
nizações e movimentos sociais interessados em fazer 
com que o programa saia do papel aguardam agora 
a publicação de uma portaria da Secretaria-Geral da 
Presidência da República nomeando os integrantes 
de um Comitê Gestor Interministerial que ficará res-
ponsável pela governança do Pronara, como previsto 
no Decreto nº 12.538. Até o fechamento dessa edição a 
portaria não havia sido publicada. 

É esse comitê que deverá elencar o conjunto de ini-
ciativas, metas e prazos do Pronara, conferindo ao pro-
grama o detalhamento que a proposta original, de 2014 
possuía, e que acabou faltando no decreto atual. Segun-
do Rogério Dias, o GT responsável pela revisão do Pro-
nara no âmbito da CNAPO analisou e atualizou as pro-
postas de 2014 e apresentou ao governo um documento 
com ações concretas, bem como metas, prazos e respon-
sabilidades de cada ministério envolvido. “Essa planilha 
já está pronta há um tempão. Está circulando dentro do 
governo. Mas não sabemos ao certo o que virá”, ressalta. 

Meirelles também expressou preocupação em rela-
ção à regulamentação do Pronara, uma vez que não há 
clareza sobre os ministérios e setores do governo envolvi-
dos nesse processo.   “Eu não sei nem se alguém do [Minis-
tério] da Saúde está participando. Por exemplo, nós, como 
Fiocruz, apesar de termos um GT sobre isso, nunca fomos 
chamados [...] Quem está regulamentando? Eu, por ora, 
desconheço”, alerta o pesquisador da Ensp/Fiocruz, com-
plementando em seguida: “Quem está preocupado com a 
questão dos agrotóxicos não está inserido nesse processo 
de regulamentação. E isso, claro, afeta qualquer ação rela-
cionada ao Pronara. Dependendo de como a regulamen-
tação venha, ela poderá implicar avanços ou retrocessos”. 

O decreto também é vago em relação ao orçamen-
to que o novo programa terá e de onde esses recursos 
virão. O texto diz apenas que o Pronara será executado 
“com recursos do Orçamento da União, conforme dis-
ponibilidade orçamentária e financeira para esse fim, 
ou de outros órgãos e entidades, públicas ou privadas, e 
de parcerias com organismos internacionais”. “Hoje, no 
cenário de disputa orçamentária em que a gente vive, 
essa é uma coisa que também nos preocupa, e deveria 
ter aparecido no decreto de forma mais específica”, 
alerta Jakeline Pivato. Ela avalia que “é um momento 
bastante importante” para disputar o Pronara, cujo 
texto “é o que foi possível”. Mas ressalta: “Uma coisa 
que está clara para aqueles que estão comprometidos 
com essa pauta e que entendem a radicalidade que a 
gente precisa dar enquanto política pública para dimi-
nuir a contaminação e degradação causadas por esses 
produtos químicos, é que só o ‘possível’ não tem sido 
suficiente. A gente precisa e espera um impossível.  
E vai ter que trabalhar para isso”.  
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GE
FM No início da década de 1990, Pureza Loyola, 

conhecida como Dona Pureza, mãe de cin-
co filhos, deixou sua casa em Bacabal, no 
Maranhão, para procurar o seu caçula, 

Abel, que havia partido em busca da sorte como ga-
rimpeiro. Durante três anos, ela percorreu garim-
pos, carvoarias e zonas rurais do Maranhão e do 
Pará tentando localizá-lo. Nesse período, descobriu 
um sistema generalizado de trabalho forçado vol-
tado para a derrubada de grandes áreas da Floresta 
Amazônica e a formação de pastos para o gado. Ar-
riscou a própria vida ao registrar, com uma câmera 
e um gravador o trabalho escravo no interior das 
fazendas e, com o apoio da Comissão Pastoral da 
Terra (CPT), denunciou as práticas de exploração. 
Em 1993, conseguiu encontrar Abel com vida e 
libertá-lo de uma fazenda no sul do Pará, onde ele 
era mantido em regime de escravidão. Em 1997, ela 
recebeu o prêmio Anti-Slavery Award, concedido 
pela organização britânica Anti-Slavery Interna-
tional, e, 25 anos depois, sua história virou filme:  
“Pureza”, com direção de Renato Barbieri.

A luta de Dona Pureza é apenas um exemplo que 
ajudou a impulsionar o reconhecimento, por parte 
do governo brasileiro, da existência de trabalho es-
cravo no país em 1995. “Com a redemocratização e 
o crescimento das pressões da sociedade civil, além 
das denúncias que resultaram em processo na CIDH 
[Comissão Interamericana de Direitos Humanos], o 
Brasil assumiu o compromisso de implementar uma 
política pública de combate ao trabalho escravo”, 
explica o auditor fiscal do trabalho Marcelo Cam-
pos. Como resultado, foi criado o Grupo Especial de 
Fiscalização Móvel (GEFM), que completa 30 anos 
de atuação em 2025, com 65.598 “Abéis” resgatados 
do trabalho escravo e 8.483 ações fiscais realizadas, 
conforme dados divulgados pelo Ministério do Tra-
balho e Emprego (MTE) no início deste ano.

Instituído pelas Portarias nº 549 e 550 do MTE, 
ambas de 14 de junho de 1995, o GEFM é vincula-
do à Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT). Sua 
missão é verificar denúncias in loco e libertar tra-
balhadores submetidos a situações de escravidão — 
inclusive em áreas de difícil acesso. 

Em 2016, o GEFM foi reconhecido pelas Nações 
Unidas como uma ferramenta fundamental no com-
bate ao trabalho escravo contemporâneo no Brasil. 
“O Grupo é importante porque o trabalho escravo 
começa a ser percebido em lugares em que o Estado 
não acessava, por exemplo, o interior da Amazônia”, 
explica Natalia Suzuki, jornalista e coordenadora do 
programa “Escravo, nem pensar!”, iniciativa da ONG 
Repórter Brasil. Ela completa: “A importância disso 
é que o Grupo Móvel começou a chegar a lugares 
onde os trabalhadores eram escravizados e resgatá-
-los, como ainda tem resgatado. Ele tem uma tecno-
logia distinta, tão inovadora que continua vigente: 
aprimorado, melhorado, mas que, na sua essência, 
continua igual”.

Mas, afinal, o que faz?
“O GEFM executa a política pública. Basicamen-

te vai a campo a partir de denúncias para realizar a 
fiscalização”, explica Marcelo Campos, que integra 
o Grupo desde sua criação. Ele completa: “Inicial-
mente, essas equipes eram compostas por audito-
res fiscais do trabalho, pelo Ministério Público do 
Trabalho [MPT] e pela Polícia Federal [PF]. Ao longo 
desses 30 anos, essa composição foi se fortalecen-
do, com a entrada de outras instituições”.

Atualmente, o GEFM pode contar com a par-
ticipação de diversos órgãos federais, a depender 
da operação — como o Instituto Chico Mendes de  
Conservação da Biodiversidade (ICMBio), o Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natu-
rais Renováveis (Ibama) e também órgãos estaduais.

Campos relembra que, no início, “as denúncias 
vinham basicamente da CPT, que tem um grande 
protagonismo nessa questão na sociedade civil, 
mas também de federações e sindicatos de traba-
lhadores rurais”. Hoje, os canais de denúncia se 
multiplicaram. Além da CPT, é possível denunciar 
casos por meio do Disque 100, do Sistema Ipê de 
Trabalho Escravo, da PF e do próprio MPT, que tam-
bém possuem sistemas próprios para recebimento 
dessas informações.

Segundo Campos, todas as denúncias que apon-
tam possível ocorrência de trabalho escravo são 
encaminhadas ao MTE, especificamente à SIT. “Se 
houver indícios suficientes, ela é repassada para 
uma das equipes do Grupo, que são coordenadas 
nacionalmente pela Divisão de Fiscalização para 
Erradicação do Trabalho Escravo [Detrae], em Bra-
sília”, relata. 

As ações, geralmente, duram cerca de dez dias e 
costumam abranger de três a quatro denúncias em 
uma mesma região. A equipe identifica as pessoas 
envolvidas e coleta informações que possam com-
provar a ocorrência de trabalho escravo contem-
porâneo. Essa caracterização é feita com base em 
quatro hipóteses previstas no artigo 149 do Código 
Penal, que não precisam ocorrer simultaneamente 
para configurar o crime: o trabalho forçado, quando 
o trabalhador é obrigado a prestar serviços contra a 
própria vontade, por meio de ameaças, coerção, vio-
lência ou retenção de documentos; a jornada exaus-
tiva, com turnos excessivos, ausência de pausas, 
descanso insuficiente e pressão abusiva por produ-
tividade; as condições degradantes, caracterizadas 
por alojamentos precários, alimentação inadequa-
da ou estragada, falta de água potável e ausência de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); e, por 
fim, a restrição de locomoção, quando o empregador 
impede que o trabalhador deixe o local de trabalho.

“Se uma ou mais hipóteses forem confirmadas, 
caracterizamos o trabalho escravo. O empregador 
é notificado, a atividade é interrompida e exigimos 
que os trabalhadores fiquem em um local adequa-
do, com alimentação garantida, durante toda a 
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ação”, afirma Campos. Ele expli-
ca que o empregador deve pagar 
todos os direitos trabalhistas 
devidos — como salários, férias 
e verbas rescisórias —, o que cos-
tuma levar cerca de dez dias. “Ao 
final, os trabalhadores retornam 
para casa com todos os direitos. 
Recebem um seguro-desemprego 
especial, com três parcelas de 
um salário-mínimo. Os dados 
levantados durante a ação são 
encaminhados aos órgãos públi-
cos, especialmente à assistência 
social dos estados de origem das 
vítimas, para que políticas públi-
cas compensatórias possam ser 
oferecidas”, esclarece. 

Já os empregadores são au-
tuados. Os auditores fiscais ela-
boram um relatório detalhado 
com as provas e o encaminham 
ao MPT, à PF e ao Ministério  
Público Federal (MPF), para que 
as instituições adotem as medi-
das cabíveis. “Se os autos de in-
fração forem confirmados, além 
das multas, o nome do infrator é 
incluído na Lista Suja do trabalho 
escravo”, diz Campos. A versão 
mais recente da Lista, atualizada 
semestralmente pelo MTE, traz 
745 nomes de empregadores.

Desafios de 
erradicar o trabalho 
escravo

Apesar de o GEFM ter resga-
tado mais de 65 mil pessoas do 
trabalho escravo ao longo de sua 
atuação, esse número revela os 
desafios para a superação do pro-
blema. “Desde 1888, a legislação 
brasileira veda, do ponto de vista 
formal, a prática da escravidão no 
Brasil, mas percebemos que a es-
cravidão contemporânea é uma 
chaga ainda aberta”, avalia Lucas 
Reis, auditor fiscal do trabalho e 
adjunto de inspeção do trabalho 
da diretoria executiva do Sindica-
to Nacional dos Auditores Fiscais 
do Trabalho (Sinait). 

Ano após ano, milhares de 
trabalhadores continuam sendo 
resgatados. “Na década de 1990, 

era um orgulho dizer que tantas pessoas tinham 
sido resgatadas, porque elas estavam esquecidas”, 
afirma Natalia Suzuki. Mas, com quase 30 anos de 
política, a pesquisadora considera que o cenário 
atual é alarmante: “Dizer que ainda continuam os 
resgates e que já somam mais de 60 mil pessoas de-
veria ser motivo de vergonha”. Para ela, a política 
centrada apenas no resgate demonstra sua inefi-
ciência: “A política para erradicação do trabalho 
escravo é um fracasso. Continuar resgatando não 
contabiliza como sucesso da política”.

A quantidade de resgates pode ser interpretada 
de duas formas, segundo Reis: “Por um lado, revela 
o sucesso das políticas de combate ao trabalho es-
cravo — e não só do Grupo Especial de Fiscalização 
Móvel, mas também de outras iniciativas correlatas, 
como a Lista Suja. Por outro, expõe a insuficiência do 
Estado brasileiro em erradicar o trabalho escravo”.

Outro desafio é a oposição de determinados gru-
pos políticos e econômicos. “Não só o Grupo Móvel, 
mas também a própria política pública e a Lista Suja 
sofrem ataques da bancada ruralista e de setores 
empresariais específicos”, revela Marcelo Campos. 
Nesse contexto, o fortalecimento da política pública 
depende da orientação dos governos. “Por exemplo, 
o governo Michel Temer realizou uma reforma tra-
balhista profundamente precarizante. E o governo 
Bolsonaro chegou a declarar que um de seus objeti-
vos era levar a Auditoria Fiscal do Trabalho pratica-
mente à extinção”, lembra o auditor. 

Falta de auditores compromete 
fiscalização  

Segundo dados oficiais do MTE, em 2024 o Brasil 
resgatou 2.004 trabalhadores em condições de es-
cravidão — número inferior aos 3,2 mil de 2023 e aos 
2,5 mil de 2022. Isso não significa, necessariamente, 
que o trabalho escravo tenha diminuído. “Esse é o 
pior erro que se pode afirmar. O trabalho escravo, 
infelizmente, continua igual em todos os setores. 
Não houve melhoria em nenhuma cadeia produtiva 
ao longo dos anos”, afirma Natalia Suzuki.

Já para Reis, a queda no número de resgates re-
vela o déficit de profissionais da categoria em ativi-
dade. De acordo com a Organização Internacional 
do Trabalho (OIT), é necessário haver um auditor 
fiscal do trabalho para cada 20 mil pessoas eco-
nomicamente ativas. Com base nesse parâmetro, 
o Brasil deveria contar com 5.441 servidores. No 
entanto, está longe de alcançar essa meta: atual-
mente, são apenas 1.888 auditores em exercício no 
país. “Com menos auditores, temos menos possibili-
dade de identificar irregularidades, tanto no campo 
quanto nas cidades”, explica. 

Em 2023, o MTE disponibilizou 900 vagas para 
auditor fiscal do trabalho por meio do Concurso 

Público Nacional Unificado 
(CNU). No entanto, os aprovados 
ainda não tomaram posse e, mes-
mo após a nomeação, o número 
seguirá abaixo da recomendação 
da OIT. “O ideal é que os exce-
dentes também sejam chamados, 
para que possamos recompor o 
quadro”, alerta Reis, apoiando a 
reivindicação do Sinait.

Neoliberalismo e 
trabalho escravo

Em dezembro de 2024, uma 
força-tarefa do GEFM encontrou 
163 chineses trabalhando em 
condições análogas à escravidão 
nas obras da indústria automobi-
lística BYD, em Camaçari, na Ba-
hia. A empresa e a prestadora de 
serviços responsável pela cons-
trução, a Jinjiang, foram respon-
sabilizadas e notificadas pelos 
auditores fiscais do trabalho.

Para Reis, esse é um caso em-
blemático que revela os desafios 
do combate ao trabalho escravo 
no contexto neoliberal. Segundo 
ele, o avanço do neoliberalismo e 
a ampliação das redes de produ-
ção são os principais fatores que 
diferenciam o trabalho escravo 
atual daquele identificado há 30 
anos. “Hoje, o trabalho escravo 
nem sempre ocorre em um vín-
culo direto entre o trabalhador e 
a empresa que explora sua mão 
de obra. Muitas vezes, se dá ao 
longo de complexas cadeias pro-
dutivas, por meio de empresas 
terceirizadas ou até quarteiriza-
das”, explica.

Segundo Suzuki, “a marca do 
trabalho escravo contemporâ-
neo está nas condições degra-
dantes de trabalho, que ainda 
são amplamente disseminadas”. 
Ela ainda reforça: “Não teve ne-
nhuma cadeia produtiva que se 
esforçou para limpar e retirar o 
trabalho escravo das suas etapas 
de produção”. Uma demonstra-
ção de que, apesar dessas novas 
relações, o trabalho escravo ain-
da está presente em todos os seg-
mentos no Brasil.
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[ACERVO EPSJV]

Aula inaugural da primeira turma do Curso Técnico de Segundo 
Grau, em 1988.

Estudantes em atividade prática no labora-
tório (foto tirada entre 1988 e 1990). 

[ACERVO EPSJV] [ACERVO EPSJV]

Aula de teatro (foto tirada 
entre 1995 e 2000).

[ACERVO EPSJV]

Reunião na EPSJV com representantes de diversos movimentos sociais.O presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, durante a 
inauguração da atual sede da EPSJV, em agosto de 2004.  

[ACERVO EPSJV] [ACERVO EPSJV]

A exposição, que celebra os 40 anos da EPSJV/Fiocruz, acon-
tece até 14 de novembro de 2025, nas tendas da escola, no 
Campus Manguinhos (Rio de Janeiro). A entrada é gratuita e 
a visitação está aberta de segunda à sexta-feira, das 9h às 17h. 
Grupos a partir de seis pessoas podem solicitar visita guiada 
em epsjv.fi ocruz.br

Atual sede da Escola, inaugurada em 2004 




